REQUERIMENTO Nº 156/2006

Sr. Presidente,



O Vereador infra-assinado, na forma regimental, requer a Vossa Excelência, seja enviado ofício ao Chefe do Poder Executivo Municipal, solicitando ao mesmo que informe a esta Casa de Leis, se há possibilidade se enviar um Projeto de Lei alterando a Lei Municipal n.º 1.299/2005, que dispõe sobre a Contratação por Tempo Determinado , nos termos do Inciso IX do Art. 37 da CF, de modo a incluir na mesma, dispositivo prevendo a inscrição dos contratados temporariamente no PIS/PASEP, bem como, o recolhimento do FGTS em favor dos mesmos, de modo que quando da rescisão do contrato de trabalho possam os mesmos ter direito ao Seguro Desemprego e aos valores do FGTS. Que informe também se há possibilidade de fazer algo para os contratados que estão saindo agora, quanto ao FGTS e Seguro Desemprego. 

JUSTIFICATIVA:



Na Administração anterior foram contratadas diversas pessoas para prestar serviços à municipalidade temporariamente, porém, os contratos foram se prorrogando, ou até mesmo alguns fixados por um período de até 04 anos.

 

Assim, os trabalhadores contratados temporariamente e que estão tendo seus contratos rescindidos atualmente, vêm enfrentando dificuldades, vez que há 04 ou 05 anos recebem seus salários do Município e agora, para minha surpresa, saem sem ter direito a FGTS e nem mesmo ao Seguro Desemprego.

 

Os trabalhadores contratados sob a vigência da Lei de 2001, não estão tendo seus direitos respeitados, devendo os mesmos, procurar a Justiça para fazer valer o que lhes garante a Constituição Federal.

 

Sala das Sessões, 10 de julho de 2006.

NATINHO 

VEREADOR

